
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 056/2008



O presente Projeto de Lei autoriza o Município de Três Passos receber por doação do Srs. Clair Nachtigall, Clarisse C. G. Balestrin, Guilherme I. Graffunder, Herton P. Graffunder, Ivone I. G. da Rosa e Nadir I. G. Piaia, frações de terras urbanas para abertura das ruas: Reinoldo Kruger(área 1.932,53m2), Rua Andrade Neves(área de 1.682,07m2), Rua Antônio J. Ribeiro(área de 346,65m2) e Rua Tenente Portela(área de 338,25m2) totalizando 4.299,50m2 de área doada para abertura das referidas ruas.




De tal forma, fico no aguardo da aprovação do presente Projeto de Lei, subscrevendo-me. 

Atenciosamente,
CARLOS ALBERTO A. CANOVA

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.º 056, de 21 de novembro de 2008.

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS RECEBER, EM DOAÇÃO FRAÇÕES DE TERRAS URBANAS DOS SRS:  CLAIR C. NACHTIGALL, CLARISSE C. G. BALESTRIN, GULHERME I. GRAFUNDER, HERTON P. GRAFUNDER, IVONE I. G. DA ROSA E NADIR I. G. PIAIA PARA ABERTURA DE RUAS.

Art. 1º Fica autorizado o Município de Três Passos a receber do Srs. Clair Nachtigall, Clarisse C. G. Balestrin, Guilherme I. Graffunder, Herton P. Graffunder, Ivone I. G. da Rosa e Nadir I. G. Piaia, em doação as seguintes frações de terras absorvidas por traçados de vias públicas:
                       Rua Reinoldo Kruger                       

                       Trecho entre as Ruas Andrade Neves e Tenente Portela

                       Área: 1.932,53 m2
                       FRAÇÃO DE TERRAS URBANA, com área superficial de 1.932,53 m2, sem benfeitorias, situada no Distrito Administrativo da Sede, no Bairro Sul Serra, neste Município de Três Passos, com as seguintes confrontações: ao NORTE, com a Rua Tenente Portela, por uma linha de 20,50 metros; ao SUL, com a Rua Andrade Neves, por uma linha de 27,33 metros; ao LESTE, com os Lotes Urbanos nº 01, 02, 03, 04 05, 06 e 07 da Quadra 352B, por uma linha de 113,48 metros e, ao OESTE, com os Lotes Urbanos 06, 6A, 7C, 7B, 7A e 07 da quadra 19, por uma linha fletida de 117,76 metros (segmentos de 101,00 metros e 16,76 metros, respectivamente).  

                      Rua Andrade Neves  

                      Trecho entre as Ruas Reinoldo Kruger e Antonio J. Ribeiro 

                      Área: 1.682,07 m2

                       FRAÇÃO DE TERRAS URBANA, com área superficial de 1.682,07 m2, sem benfeitorias, situada no Distrito Administrativo da Sede, no Bairro Sul Serra, neste Município de Três Passos, com as seguintes confrontações: ao NORTE, com o Lote Urbano nº 07 da Quadra 19; com a Rua Reinoldo Kruger; com os Lotes Urbanos nº 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13 e 14 e, com a Rua Antonio J. Ribeiro, por uma linha de 169,59 metros; ao SUL, com a mesma Rua Andrade Neves, por uma linha de 181,00 metros; ao Leste, com a mesma Rua Andrade Neves, por uma linha de 9,10 metros e, ao OESTE, com a mesma Rua Andrade Neves, por uma linha de 14,24 metros.

                     Rua Antonio J. Ribeiro (Parte)                        

                     Trecho entre as Ruas Andrade Neves e Tenente Portela

                     Área: 346,65 m2
                      FRAÇÃO DE TERRAS URBANA, com área superficial de 346,65 m2, sem benfeitorias, situada no Distrito Administrativo da Sede, no Bairro Sul Serra, neste Município de Três Passos, com as seguintes confrontações: ao NORTE, com o Futuro Traçado de Rua Antonio J. Ribeiro, por uma linha de 11,95 metros; ao SUL, com a Rua Andrade Neves, por uma linha de 11,95 metros; ao LESTE, com Área Urbana não Loteada de propriedade da Sucessão Élson Bruno Schuermann e Outros, por uma linha de 29,32 metros e, ao OESTE, com o Lote Urbano nº 14 da Quadra 352B, por uma linha de 29,32 metros.

                      Rua Tenente Portela (Parte)                        

                      Trecho entre as Ruas Reinoldo Kruger e Antonio J. Ribeiro

                      Área: 338,25 m2

                      FRAÇÃO DE TERRAS URBANA, com área superficial de 338,25 m2, sem benfeitorias, situada no Distrito Administrativo da Sede, no Bairro Sul Serra, neste Município de Três Passos, com as seguintes confrontações: ao NORTE, com o Lote Urbano nº 19 da Quadra 358, por uma linha de 20,50 metros; ao SUL, com a Rua Reinoldo Kruger e Lote Urbano nº 01 da Quadra 352B, por uma linha de 20,50 metros; ao LESTE, com o Futuro Traçado da Rua Tenente Portela, por uma linha de 16,61 metros e, ao OESTE, com a mesma Rua Tenente Portela, por uma linha de 16,61 metros.       

                       Considerações Gerais:

                       As Vias Públicas acima descritas estão perfeitamente integradas a malha viária da Sede do Município de Três Passos; dotadas da infra-estrutura básica, como energia elétrica, saneamento e pavimentação com revestimento primário (saibro), com exceção da Rua Andrade Neves, a qual se encontra pavimentada com pedras irregulares (basalto). 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS



Aos 21 dias do mês de novembro de 2008.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA






   Prefeito Municipal 










